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PORTARIA Nº 005/2017-DE

O Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – IPREAF, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VII do Artigo nº 56, da Lei nº 1.418/2005, de 09 de novembro de 2005, e tendo em vista o Parecer exarado pelo Procurador do Município no Processo nº 014/2016,
R E S O L V E :

Conceder, a TIAGO DE OLIVEIRA PORTO, nascido em 22/03/2000, menor, portador do RG nº 2522814-5 SEJSP/MT e CPF/MF nº 050.402.661-54, neste ato representados por sua tutora, ZILDA APARECIDA SOUZA PORTO, brasileira, solteira, portadora do RG. n º 1080719-5 – SSP/MT, e CPF nº. 787.297771-00, PENSÃO POR MORTE (Temporária), filho do segurado MOIZÉS DE SOUZA PORTO, servidor aposentado por idade, pela Portaria 0026/2007-DE, de 1º/10/2007, Proc. 18527-2/2007-TC, Acórdão 51/2008 de 12/02/2008, matrícula nº 0047, cargo: Agente de Administração Pública – Perfil Profissional: Agente Ambiental (Coletor), Classe A - Nível 4, de origem da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecido em 21/01/2016, com fulcro no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003; Art. 2º, inciso II, e 15 da Lei nº 10.887, de 18/06/2004; e Art. 7º, inciso I e Art. 16, inciso I, da Lei Municipal nº 1418/2005, de 09/11/2005, correspondendo ao valor do subsídio do cargo efetivo na data anterior a morte do segurado, com efeitos retroativos à data de seu falecimento nos termos do Art. 17, reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005.
Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Portarias 023/2016-DE e 030/2016-DE.
Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, em 14 de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

ORIGINAL ASSINADO
Valmir Guedes Pereira

Diretor Executivo

H O M O L O G O:

Em 14 de fevereiro de 2017.

ORIGINAL ASSINADO
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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